
PROJETO DE RESOLUÇÃO
 
 
 

“Dispõe sobre a jornada de trabalho
dos servidores da Câmara Municipal
de  São Sebast ião  e  dá  outras
providências."  
 
 
 

 
 

 
 

 
 

A Câmara Municipal de São Sebastião, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais;
 
 
 

RESOLVE: 
 
 
 

          Artigo 1° - Os servidores efetivos ou comissionados deverão cumprir a carga horária de trabalho
fixada no Anexo III das Resoluções nº 15/2017 e nº 04/2019.
 
          Parágrafo 1° - O cumprimento da carga horária na forma prevista no caput  não afetará a
remuneração dos servidores.
 
          
 
          Artigo2° - O expediente de funcionamento da Câmara Municipal ocorrerá nos dias úteis das 8h às
17h.
 
          Parágrafo 1° - Nesse período ocorrerá o atendimento do público em geral.
 
          Parágrafo 2° - Eventual alteração no expediente poderá ocorrer por ato do Presidente.
 
          
 
          Artigo 3° - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação revogadas as disposições em
contrário. Fica expressamente revogada a Resolução nº 02/2021.
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Justificativa
 
        
 
          Considerando os reiterados apontamentos do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, com
relação a redução da jornada de trabalho dos servidores da Câmara Municipal, sem a respectiva redução
na remuneração, o que afrontaria os princípios basilares da administração pública; 
 
          Considerando que os servidores ao cumprir a integralidade de sua carga horária, que fora fixada
por lei anterior, poderão aumentar a celeridade e a eficiência da prestação do serviço público;
 
          Considerando que a Mesa Diretora pretender assegurar maior efetividade na prestação dos
serviços pelo Poder Legislativo;
 
          É que a Mesa Diretora submete a proposta legislativa à análise dos nobres pares, rogando pela sua
aprovação.
 
 
 
 

Plenário da Câmara Municipal de São Sebastião, Sala Vereador Zino Militão dos Santos,
 

1 de agosto de 2023.
 

 
 

Marcos Antonio do Carmo Fuly
 

"Fuly"
 

Vereador(a)
 
 
 

Daniel Simões da Costa 
"Daniel" 

 
Andre Luis Rocha Pierobon 

"Pierobon" 
 

Ercílio de Souza 
"Ercílio" 
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